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RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2019  
 
 EMPRESA: 
___________________________________________________________________ 
 
 ENDEREÇO: 
___________________________________________________________________ 
 
 CNPJ DA EMPRESA: 
___________________________________________________________________ 
 
 TELEFONE: 
___________________________________________________________________ 
 
 FAX: 
___________________________________________________________________ 
 
 E-MAIL: 
___________________________________________________________________ 

 

Declaro para os devidos fins que, recebi cópia do Edital, e seus Anexos relativos ao 
Pregão nº 0026/2019, cujos envelopes de Proposta de Proposta de Preço, e 
Documentação serão recebidos pelo Pregoeiro às 09:00 (NOVE) horas do dia 
24/10/2019, através do sistema de pregão eletrônico do portal www.licitanet.com.br. . 

 

    Doutor Ulysses/PR, ___/___/2019. 

 
   
 

Assinatura 

 
OBS: Os licitantes que retirarem o Edital via internet (e-mail) deverão preencher esta folha e 
encaminhar através do e-mail licita.pmdu@gmail.com. 
A não remessa deste recibo exime a Comissão/Pregoeiro da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2019 
 
 
PROCESSO Nº 0068/2019. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, AFIM DE EQUIPAR A CENTRAL DE TRANSFORMAÇÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, LOCALIZADA NA ESTRADA DO FEITAL S/Nº, 
NA LOCALIDADE DENOMINADA TRÊS BARRAS, NO MUNICÍPIO DE DOUTOR 
ULYSSES, CONFORME ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, EQUIPAMENTOS 
A SEREM ADQUIRIDOS COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 3378/2005. 
 
TIPO: MENOR PREÇO ofertado POR ITEM. 
 
VALOR TOTAL DO OBJETO: R$ 220.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 24/10/2019 às 09:00hs até 24/10/2019 às 
09:00hs. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 24/10/2019 a partir das 09:05hs. 
 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 24/10/2019 as 10:05hs. 
 
LOCAL: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será 
observado horário de Brasília (DF). 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

 Telefone: (41) 3664-1214 e (41) 3664-1220 
 E-mail: licita.pmdu@gmail.com 
 Endereço: Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, Doutor 

Ulysses, Estado do Paraná, CEP: 83.590-000. 
 Pregoeiro: Luiz Otero Moreira Fitz 

 
DO OBJETO - AQUISIÇÃO DE 01 MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, AFIM DE EQUIPAR A CENTRAL DE TRANSFORMAÇÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS. Para atender a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, conforme ANEXO I deste Edital e Termo de Referência. 
 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO 01 Termo de Referência 

ANEXO 02 
Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de 
habilitação 

ANEXO 03 
Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no 
quadro da empresa empregadora 

ANEXO 04 
Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante 
ser uma ME ou EPP) 

ANEXO 05 Modelo de Proposta 

ANEXO 06 Minuta do contrato 

http://www.cidadecompras.com.br/
mailto:licita.pmdu@gmail.com
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ANEXO 07 
Declaração de Não Existência de Servidor Público no Quadro 
Societário 

ANEXO 08 Declaração que tomou conhecimento do Edital e seus Anexos 

ANEXO 09 Declaração de Idoneidade 

ANEXO 10 Declaração de Responsabilidade 

 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases através da pagina da Licitanet. A utilização do sistema de 
pregão eletrônico do portal www.licitanet.com.br está consubstanciada nos §§ 2º e 3º 
do Artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 
1.2 O sistema de pregão eletrônico, www.licitanet.com.bré realizado por meio da 
internet, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as 
suas fases. 
1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro da Prefeitura do Município de 
Doutor Ulysses/PR, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo no site “www.licitanet.com.br” constante na página da 
internet da Licitanet. 
1.4 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 
44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o 
direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito 
do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 
 
2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no 
presente Edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para 
participação da licitação, bem como o cadastramento e a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação 
e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos; 
3.2 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação 
da declaração constante no ANEXO 05 para fins de habilitação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, 
informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 
e 45 da Lei Complementar 123, 14 dezembro de 2006). 
3.3 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 
toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao 
portalwww.licitanet.com.br. 
3.4 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas; 
3.5 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de 
licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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3.6 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar 
do pregão, junto ao portal www.licitanet.com.braté o horário fixado no edital para 
inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços. 
3.7 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante (item 3.6), até o limite de horário previsto no edital. 
a) Atenda más exigências constantes neste edital e dos seus anexos, inclusive 
quanto à Documentação requerida e, estarem devidamente cadastrados junto ao 
Órgão Provedor do Sistema, através do site www.licitanet.com.br. 
b) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da 
licitação em conformidade com o ANEXO 01-B; 
c) inserção no sistema do valor inicial de cada ITEM e a respectiva marca do 
produto (digitando “produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços). 

 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 

  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES www.licitanet.com.br 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do Termo de credenciamento no lote 3.7 “a”, com firma reconhecida, 
operador devidamente habilitado pelo portal www.licitanet.com.bratribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.licitanet.com.br. 
4.3 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente 
cadastramento da proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa www.licitanet.com.br. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a www.licitanet.com.bra responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico; 

 
DA PARTICIPAÇÃO 

4.8 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente 
cadastramento da proposta inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada com www.licitanet.com.br,ou pelo 
telefone: (34) 3014-6633, ou e-mail contato@licitanet.com.br. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

4.11 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 
4.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 
ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor; 
4.13 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 
qualquer lance válido para o TEM. 
4.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
4.15 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o 
autor dos lances aos demais participantes; 

4.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 
4.17.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da 
reabertura da sessão; 
4.18 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que 
transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra, ocorrerá em um 
intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo à 30 (trinta) minutos,  aleatoriamente 

http://www.cidadecompras.com.br/
mailto:contato@licitanet.com.br
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determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem 
novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO) 
4.18.1 Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão 
estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de 
última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 
4.19 O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo 
da proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. 
4.20 O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública. 
4.21 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 
45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará 
os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um 
melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido pela 
administração pública. 
 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - 
Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
Artigo 44: Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para a microempresa e 
empresas de pequeno porte. 
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dês por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1º será de 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço. 
Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei 
Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do arti. 44 desta Lei 
Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
III– no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 
44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio. 

 

 
4.22. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 09, 10, 11, 12 e 13 
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deste Edital, deverão ser remetidos via E-mail para licita.pmdu@gmail.com no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas, com posterior encaminhamento do original ou 
cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes. 

4.23 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, de forma que cheguem no prazo 
máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, 
juntamente com a proposta de preços escrita, a PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE 
DOUTOR ULYSSES/PR, Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, Doutor 
Ulysses/PR, A/C Luiz Otero Moreira Fitz. 

4.24 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 
acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 11.2, deste Edital, 
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente; 
4.25 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 
4.26 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação; 
4.27 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
5. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances; 
5.1.1 No preenchimento da proposta eletrônica, deverão obrigatoriamente 
conter as ESPECIFICAÇÕES e as MARCAS dos produtos ofertados. As não 
informações contendo as especificações e as marcas dos produtos neste 
campo implicarão na desclassificação da Empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta; 
5.1.2 Na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte será 
necessária a informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha técnica, sob 
pena do licitante enquadrado nessa situação não utilizar dos benefícios do direito de 
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006. 
5.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no 
ANEXO 01-B; 
5.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão. 
 
6. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
6.1 A Empresa vencedora deverá enviar à Comissão de Licitação, juntamente 
com a documentação de habilitação, a Proposta de Preços escrita ANEXO 05, com 
os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 

mailto:licita.pmdu@gmail.com
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documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de 
agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 4.22, deste Edital; 

6.1.1 Na proposta final a empresa vencedora deverá apresentar a readequação 
de cada item ao novo valor proposto, considerando, inclusive a possibilidade 
de o lote único contemplar vários itens ou produtos. Ressalta-se que para isso 
deverá ser utilizado um desconto proporcional ponderado a cada item, a fim de 
que este tenha em seu valor unitário um desconto compatível com a oferta 
global final. 

 
* Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos já deverão estar incorporados e somados ao valor 
do produto ou destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, 
deste Edital; 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 
6.2 Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) 
licitante(s) que oferecer (em) O MENOR PREÇO OFERTADO POR ITEM; 
6.3 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas 
e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 
6.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 
Edital ou da legislação em vigor; 
6.6 Serão rejeitadas as propostas que: 
6.6.1 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 
6.6.2 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) insuficiente(s) 
que permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 
6.6.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 
com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do 
Pregoeiro; 
6.6.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 
7. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
Compete ao CONTRATADO: 

 A contratada obriga-se a fornecer o bem dentro do prazo estipulado 

 A contratada não poderá ceder ou transferir no todo ou em parte os direitos e 
obrigações referente à entrega do bem sem que haja um acordo entre as partes. 
Toda e qualquer comunicação entre as partes, com relação à entrega do bem, serão 
feitas por escrito. 

 a) Informar a marca e o modelo do veículo em sua proposta; 

 b) Entregar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho, o equipamento (zero HR), pronto para 
uso, conforme condições estabelecidas no presente instrumento; 

 c) A contratada deverá entregar, junto com o veículo, todos os acessórios 
exigidos pela legislação de trânsito, bem como todos os itens de série descritos na 
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ficha técnica do veículo, independentemente de estarem ou não descrita nas 
especificações deste termo de referência; 

 d) A contratada deverá prestar assistência técnica, relativamente à garantia 
ofertada e às revisões periódicas recomendadas pelo fabricante, sempre no 
município onde tiver concessionária autorizada no Estado do Paraná. 

 e) Substituir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a 
partir do recebimento da devida notificação, o equipamento que apresentar defeito 
de fabricação insanável pelo período de 90 (noventa) dias consecutivos, desde que 
o defeito tenha sido detectado dentro da vigência do prazo de garantia; 

 f) Substituir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, o equipamento 
entregue em desconformidade com as especificações exigidas no presente Termo 
de Referência; 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 
8.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO OFERTADO 
POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste Edital; 
8.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação 
do lance de menor valor; 
8.2.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro e sua equipe fará nova conferencia 
da proposta vencedora, se constatado que houve falha na analise inicial e a mesma 
não atende ao que pede o Edital, o vencedor será desclassificado e o próximo 
licitante de menor valor convocado. 
8.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, 
repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital; 
8.4 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
9.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais; 
b) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual para MEI (com data 
de emissão após a data de publicação do presente Edital). 
e) Documentos pessoais dos sócios (RG e CPF). 
 
10. DA REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
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Fazenda – CNPJ. 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 
 
11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

11.1 Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, conforme inciso II, do art. 31, da Lei n˚ 8.666/93, com 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

 
12. CERTIDÃO TRABALHISTA 

12.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT. (Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011). 

 

13. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração de que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Nos termos do 
artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358, de 2002. Anexo 03. 
b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente impeditivo de habilitação, 
na formado Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93. Anexo 02. 
c) Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) (ver modelo conforme 
Anexo 04; 
d) Declaração que tomou conhecimento do edital e seus anexos Anexo 08; 
e) Declaração de idoneidade Anexo 09; 
f) Declaração de Responsabilidade Anexo 10; 
g) Declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregada de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista Anexo 07. 
h) Apresentar as seguintes consultas conforme o artigo 44 da portaria 
interministerial n° 424/2016 que veda a participação em licitações de empresas que 
constem nos seguintes cadastros descritos abaixo. Portanto tais consultas devem 
ser realizadas e deverão ser apresentadas à concedente: 
I No cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 
Site: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direca
o=asc 
II No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como 
impedidas ou suspensas; ou Site:  
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf   
III No Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 
Parágrafo único. O convenente deve consultar a situação do fornecedor 
selecionado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspenso – Ceis, por 
meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a 
prestação do serviço ou a entrega do bem. Site: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
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http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido .php 
 
13.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias após sua 
emissão. 
13.2 Os documentos necessários à habilitação deverão apresentar e manter o 
prazo de validade, exceto na situação prevista no art. 43, da Lei n 123 de 
14/12/2006. 
13.3 Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos exigidos no edital. 
13.4 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação. 
13.5 Não serão aceitos documentos e/ou certidões após a data da sessão pública. 
13.6 Observação: Aplicar o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
§ 2o A não regularização da documentação, no prazo previsto 
no § 1o  deste artigo, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 8,1 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação”. 

 
14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS. 
14.1.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente; 
14.1.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer 
até 2(dois) dias úteis anteriores à data designada para a realização do Pregão, 
apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entender 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido%20.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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viciarem o mesmo; 
14.1.3 Caberá ao pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro horas), sobre a 
impugnação interposta; 
14.1.4 Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão 
sanados e nova data será designada para a realização do certame, salvo nos casos 
em que as alterações decorrentes da impugnação não alterarem a apresentação das 
propostas de preços. 
14.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua 
intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente; 
14.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito 
de recurso; 
14.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente; 
14.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
14.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas 
obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal: 
* a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 
objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o 
limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
* b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 
15.2 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua 
proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, 
não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, 
comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude 
fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo 
da reparação dos danos causados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente pelo 
infrator: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
15.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
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17.1 - A máquina descrita neste Termo Referencia, deverá ser entregue no local 
indicado pelo contratante, conforme estipulado no contrato, em até 60 (Sessenta) 
dias corridos, contados a partir da assinatura do respectivo contrato. 

 
16 FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente Da Prefeitura do 
Município de Doutor Ulysses/PR firmará contrato específico com o PROPONENTE 
VENCEDOR visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta 
anexo 01 que integra este Edital; 
16.2 O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a 
partir da convocação, para assinar o Contrato, quando deverá comparecer à 
Superintendência de Compras e Licitações, localizada na Prefeitura Municipal de 
Doutor Ulysses – PR. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura do Município de Doutor 
Ulysses – PR; 
16.3 A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato dentro 
do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das 
penalidades previstas nos itens 11.1 e 11.2, deste Edital, podendo a 
CONTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem de classificação as demais 
licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, 
com esta licitação, para celebração do Contrato; 
16.4 No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar 
documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o Contrato em nome da empresa; 
16.5 A assinatura do Contrato estará condicionada à comprovação da regularidade 
da situação do PROPONENTE VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS; 
16.6 Este Edital e seu(s) anexo(s) integrarão o Contrato firmado, independente de 
transcrição; 
 
17 PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

17.2 A máquina será entregue no local: praça municipal da cidade de Doutor 
Ulysses/PR pelo Contratado, no prazo máximo acima estabelecido de 60 (Sessenta) 
dias corridos. 
17.3 O prazo de entrega deverá de 60 (Sessenta) dias, a contar do recebimento da 
ordem de compra, deverão ser entregues conforme indicado pela secretaria 
requisitante. 
17.4 No momento da entrega, a empresa vencedora deverá esperar pela 
conferência dos bens licitados no que diz respeito à quantidade, à qualidade e as 
especificações constantes no edital, sendo que eventuais trocas ou 
complementação de quantidades serão feitas no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
sempre em acordo com a anuência da administração municipal; 
 
17.5. – DO RECEBIMENTO DAS MÁQUINAS 
17.5.1 Para a produção e entrega da máquina, objeto do presente Termo de 
Referência, é obrigatória a observação das referências dispostas em normas 
técnicas e dispositivos legais existentes no país, em especial aquelas diretamente 
relacionados ao objeto, sob pena de não conformidade. 
17.5.2 A máquina entregue pelo CONTRATADO deverá atender todas as 
características mínimas e conter todos os itens obrigatórios constantes no presente 
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Termo de Referência. 
17.5.3 Não será admitida redução das características, itens ou acessórios das séries 
das máquinas, constantes nos catálogos técnicos e/ou comerciais, mesmo que não 
estejam relacionados na descrição técnica mínima do objeto deste Termo de 
Referência. 
17.5.4 O transporte e a entrega da máquina objeto deste Termo de Referência são 
de responsabilidade do CONTRATADO. Inclui-se, ainda, a responsabilidade pela 
documentação fiscal, frete e seguro, em conformidade com os quantitativos e 
unidades fornecidos pelo CONTRATANTE, por ocasião da assinatura do contrato. 
17.5.5 O CONTRATADO será responsável pela identificação visual da máquina 
objeto deste Termo de Referência fazendo uso do modelo de envelopamento. 
17.5.6 Caso a entrega ao município não ocorra concomitantemente à chegada da 
máquina no local estabelecido pelo CONTRATANTE, esta poderá ser vistoriada, 
aceita e atestada antecipadamente. 
 
17.6. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
17.6.1 O setor competente para receber, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação 
será servidor designado pela Prefeitura Municipal. 
17.6.2 O local de recebimento: Na Praça da Prefeitura Municipal de Doutor 
Ulysses/PR, acompanhado da Comissão de Recebimento do mesmo, para 
recebimento e certificação da  Nota Fiscal. 
17.6.3 .O responsável pelo recebimento: a Sr. Patrick de Souza Zelinski, 
Secretário Municipal de Meio Ambiente. 
17.6.4 A entrega deverá ser em horário comercial, de segunda a sexta-feira, 
devendo o fornecedor ou transportadora por ele contratado certificar-se 
antecipadamente quanto a feriados locais ou alterações nos horários de expediente. 
17.6.5 Horários: 08h00min as 17h00min. 
17.6.6 O telefone para contato: 041 3664-1214 ou 3664-1220; 
17.6.7 E-mail: meioambiente@doutorulysses.pr.gov.br  
17.6.8 A atestação de conformidade caberá a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
17.6.9 Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e 
movimentação do material do veículo até o local designado pelo (a) servidor (a) 
responsável pelo recebimento. 
 
18 PAGAMENTO 
18.1 O pagamento será efetuado - em moeda corrente nacional, por intermédio de 
pagamento eletrônico em conta corrente, mediante apresentação pela contratada de 
nota fiscal de entrega do bem, no valor correspondente ao objeto contratado, sendo 
necessária a aprovação da comissão de recebimento de bens e serviços e liberação 
e vistoria do GIGOV/FUNASA. 
18.2 Nenhum pagamento será efetuado à futura contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
18.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

mailto:semospteixeiropolis1994@hotmail.com
mailto:semospteixeiropolis1994@hotmail.com
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EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,002200%, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) I = 0 0,002200% 
365 365 
TX = Percentual da taxa anual = -7,5%. 
A compensação financeira prevista neste item será incluída em fatura/nota fiscal 
emitida posteriormente à ocorrência. 
18.4 À Secretaria Municipal de Meio Ambiente, fica reservado o direito de não 
efetuar o pagamento se, no ato de entrega e aceitação, o material fornecido não 
estiver em perfeitas condições e em conformidade com as especificações contidas 
neste Termo de Referencia e referenciadas no Edital. 
 
19 REAJUSTAMENTO 
19.1 Salientamos que o preço será fixos e irreajustáveis. 
 
20. GARANTIA 
20.1 O Equipamento deverá ser novo e sem uso, em conformidade ao Termo de 
Referência. 
 
21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura do Município de Doutor Ulysses - PR revogá-la, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A 
Prefeitura do Município de Doutor Ulysses – PR. Ou poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
21.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
21.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo; 
21.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 
21.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação 
e a exata compreensão da sua proposta; 

21.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
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21.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado; 
21.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 
21.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital; 
21.10 Não cabem à Licitanet, qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
21.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o do Município de Cerro Azul - PR considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro; 
21.12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário 
de 08h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na 
Superintendência de Compras e Licitações, localizada na Prefeitura do Município de 
Doutor Ulysses/PR, sito a Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, Doutor 
Ulysses/PR, para melhores esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o 
período de férias, haverá equipe de plantão para atendimento dos interessados; 
21.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora 
fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 
21.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 

 
21.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos 
da legislação pertinente. 

 
Doutor Ulysses, Estado do Paraná, 03 de outubro de 2019 
 
 

Moiseis Branco da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 

 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2019 

 

1. OBJETO 

1.1    Aquisição de 01 mini escavadeira hidráulica sobre esteiras, afim de equipar a 
central de transformação de resíduos sólidos urbanos, localizada na Estrada do 
Feital S/Nº, na localidade denominada Três Barras, no Município de Doutor Ulysses, 
Conforme Anexo I - Termo de Referencia, equipamentos a serem adquiridos com 
recursos do convênio nº 3378/2005. 
 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIT. QTD. 

001 

MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, MOTOR 
À DIESEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 26 HP, SUFICIENTE 
PARA FORNECER FORÇA DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE 29 KN 
NA CAÇAMBA, PISTÕES COM SISTEMA HIDRÁULICO, 
SISTEMA DE LOCOMOÇÃO POR ESTEIRAS, CABINE 
FECHADA PARA O OPERADOR COM INSTRUMENTAÇÃO 
MÍNIMA DE VERIFICAÇÃO DE ÓLEO E TEMPERATURA DO 
MOTOR, NÍVEL DE COMBUSTÍVEL E DE CARGA DA BATERIA 
E DEMAIS INSTRUMENTOS CONFORME REGULAMENTAÇÃO 
ATUAL, SISTEMA DE GIRO DA CABINE EM RELAÇÃO ÀS 
ESTEIRAS. A CABINE DEVE SER DOTADA DE ESTRUTURA 
PROTETORA CONTRA CAPOTAMENTO E QUEDA DE 
OBJETOS. DEVERÁ FAZER PARTE DO EQUIPAMENTO A 
LÂMINA NIVELADORA, A LANÇA COM CAÇAMBA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 0,11 M³ DE LARGURA E 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE ATÉ 3,00 M. 
EQUIPAMENTO COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES A 
PARTIR DA ENTREGA. O FABRICANTE DEVE GARANTIR QUE 
O EQUIPAMENTO APRESENTA REDE ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA, ALÉM DE FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA POSSÍVEL SUBSTITUIÇÃO EM CASO DE 
QUEBRA OU DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM O CORRETO 
FUNCIONAMENTO OU A TOTAL PARALISAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO. EQUIPAMENTO NOVO E SEM USO. 

UNID 1,0 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1     Reabertura do processo licitatório Tomada de Preços nº 04/2016, em 
decorrência do vencimento do Contrato de Fornecimento n° 16/2016 e 17/2016, a 
não realização do aditivo contratual devido a alta dos preços pactuados para os 
equipamentos decorrido no ano de 2016 para 2017 ano de vencimento do contrato, 
devido o atraso na liberação dos recursos pela FUNASA e devido a solicitação de 
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cancelamento do lote 02 do Pregão Eletrônico n° 27/2018 referente a mini 
escavadeira a pedido da comissão permanente de licitação. 

4. ESTIMATIVA DE CUSTO 

4.1. O Valor Máximo estimado para cada item/lote obedece aos valores definidos 
pela FUNASA, conforme estabelecido no CONVÊNIO nº 3378/2005 para aquisição 
de equipamentos destinados a uso da Central de Tratamento de Resíduos Sólidos 
Urbanos, optando-se pelo menor preço obtido através de cotações realizadas com 
empresas fornecedoras do objeto. 
4.2. Valor Total da Contratação R$ 220.000,00 (DUZENTOS E VINTE MIL 
REAIS). 

 

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

5.1. A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada nas instalações 
da CONTRATANTE, na Praça Municipal da Cidade de Doutor Ulysses/PR, no prazo 
máximo de 60 (SESSENTA) dias após a assinatura do contrato, ficando a Prefeitura 
Municipal de Doutor Ulysses isenta de encargos de qualquer natureza que possa 
ocorrer. 

5.2. O prazo de vigência do contrato oriundo do presente processo licitatório 
deverá ser de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura e poderá ser revisto nas 
hipóteses e forma a que aludem o art. 57, parágrafos 1º e 2º, da Lei n. º 8.666/93. 

 

6. GARANTIA DO OBJETO: 

6.1. O fornecedor deverá fornecer garantia de no mínimo 12 (doze) meses contra 
defeitos ou vícios que se verificarem durante a utilização dos equipamentos, que não 
forem possíveis de se identificar pela Comissão de Avaliação de Bens Imóveis da 
Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, durante sua vistoria. 

6.2. As assistências técnicas do equipamento durante a vigência de sua garantia 
deverão ser realizadas no local onde o equipamento se encontrar. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

7.1. Entregar os bens no local determinado e dar garantia do produto de acordo 
com os prazos estabelecidos, contados a partir da data da assinatura do Instrumento 
de contrato ou documento equivalente; 

7.2. Possuir assistência técnica em território nacional, sendo a preferencia no 
âmbito do Estado do Paraná; 

7.3.  Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem, 
inclusive fretes e seguros, desde a origem até sua entrega no local de destino; 

7.4. Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento ou utilização do bem, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pela Prefeitura Municipal. 

7.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município, 
inclusive, se for o caso, efetuar a troca do bem considerado em desacordo com a 
especificação constante na proposta de preço, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Município. 



19 à 37 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

Secretaria Municipal de Administração 
Superintendência de Compras e Licitações 

 

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590-000 
TELEFONE (41) 3664-1165 - (41) 3664-1214 

Site: www.doutorulysses.pr.gov.br 
E-mail: licita.pmdu@gmail.com 

 

7.6. Realizar o treinamento e entrega técnica para no mínimo 02 
motoristas/operadores a fim de garantir a correta utilização e operação do 
equipamento ora licitado. 

7.7. Entregar os manuais de utilização, operação e manutenção preventiva do 
equipamento e do veículo escrito em língua portuguesa; 

7.8. Entregar cópia do catalogo de peças para substituição do equipamento a fim 
de garantir a correta manutenção do equipamento pela oficina do Pátio Rodoviário 
Municipal da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses.  

 

8.  PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pelo Departamento de Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Doutor Ulysses, exclusivamente através de Depósito, boleto ou 
transferência bancária, em nome da pessoa jurídica contratada, mediante 
apresentação de nota fiscal e certificação de recebimento atestada pelo setor 
responsável, até o décimo quinto dia útil do mês subsequente ao do fornecimento, 
vedada a antecipação de pagamento; sendo condição para o pagamento a 
apresentação de comprovação da Regularidade Trabalhista mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para com a Seguridade 
Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS) e para com 
as Receitas Federais, Estaduais e Municipais. 
 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. O crédito necessário para o atendimento das despesas do presente Registro 
de Preços correrá à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
constante(s) do Orçamento do Exercício 2019. 

Red. Dotação Orçamentária Fonte Tipo de Despesa 
Secretaria 
Municipal 

510 14.001.18.541.0007.1.013.4.4.90.52.00.00 31760 
Equipamento e Material 

Permanente 
Meio Ambiente 

 

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.   

10.1.1.  O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato.   

10.2.   A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
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apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. A Contratante obriga-se a:  

11.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;   

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado;  

11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
  

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1.  A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital e no Contrato.  
  

13. EQUIPE DE ELABORAÇÃO 

Elaborado em 27/06/2018  

  
 
 

__________________________________________ 
Patrick de Souza Zelinski 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto nº 152/2018 

 
 
 
De acordo.  
 
Considerando os termos do Art. 7º, § 2º, Inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, APROVO o presente Termo de Referencia e ratifico a veracidade de todas as 
informações exaradas, assim como afirmo a ausência de direcionamento de marca 
e/ou modelo do objeto em tela.  
  
 

__________________________________________ 
Moiseis Branco da Silva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 01-B 

 

DA ESTIMATIVA DE PREÇOS DO EQUIPAMENTO 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIT. QTD. VALOR UNIT. V. TOTAL 

001 

MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

SOBRE ESTEIRAS, MOTOR À DIESEL 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 26 HP, 

SUFICIENTE PARA FORNECER FORÇA 

DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE 29 KN NA 

CAÇAMBA, PISTÕES COM SISTEMA 

HIDRÁULICO, SISTEMA DE 

LOCOMOÇÃO POR ESTEIRAS, CABINE 

FECHADA PARA O OPERADOR COM 

INSTRUMENTAÇÃO MÍNIMA DE 

VERIFICAÇÃO DE ÓLEO E 

TEMPERATURA DO MOTOR, NÍVEL DE 

COMBUSTÍVEL E DE CARGA DA 

BATERIA E DEMAIS INSTRUMENTOS 

CONFORME REGULAMENTAÇÃO 

ATUAL, SISTEMA DE GIRO DA CABINE 

EM RELAÇÃO ÀS ESTEIRAS. A CABINE 

DEVE SER DOTADA DE ESTRUTURA 

PROTETORA CONTRA CAPOTAMENTO 

E QUEDA DE OBJETOS. DEVERÁ FAZER 

PARTE DO EQUIPAMENTO A LÂMINA 

NIVELADORA, A LANÇA COM 

CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 0,11 M³ DE LARGURA E 

PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 

MÍNIMA DE ATÉ 3,00 M. 

EQUIPAMENTO COM GARANTIA DE 

NO MÍNIMO 12 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA. O FABRICANTE DEVE 

GARANTIR QUE O EQUIPAMENTO 

APRESENTA REDE ESPECIALIZADA 

PARA MANUTENÇÃO PERIÓDICA, 

ALÉM DE FORNECIMENTO DE PEÇAS 

PARA POSSÍVEL SUBSTITUIÇÃO EM 

CASO DE QUEBRA OU DEFEITOS QUE 

PREJUDIQUEM O CORRETO 

FUNCIONAMENTO OU A TOTAL 

PARALISAÇÃO DO EQUIPAMENTO. 

EQUIPAMENTO NOVO E SEM USO. 

UNID 1,0 R$       220.00,00 R$    220.000,00 
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ANEXO 02 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob 
as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 

(Local e Data) 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 03 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 
 

 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não 
possuímos, em nosso 
Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
 
Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 
essa condição. 
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ANEXO 04 – Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2016 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2019 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capitulo II, Artigo 3º “Para os 
efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406 de 10 
de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Juridicas,...” 
 
(Qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoas jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., com sede na 
_______________________ vem através de seu representante legal infra-assinado, com 
fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, manifestar a sua condição para participação e tratamento diferenciado e 
favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda estar inserida na condição (assinalar a opção correspondente a 
situação da empresa): 
 
     Microempresa Individual – receita bruta anual igual ou inferior 
a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). 
 
    Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 
 
                        Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 
 
DECLARA igualmente que: 
I – de seu capital não participa outra pessoa jurídica; 
II – que não é filial, sucursal, agencia ou representação, no país, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 
III – de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como 
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 
diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo 
participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata 
o inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
IV – não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora 
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possuindo, a receita bruta global das empresa não ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
V – não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não 
ultrapasse o limite de que trata do inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006; 
VI – não é constituída sob forma de cooperativas, salvo de consumo; 
VII – não participa do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII – não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento ou de caixa econômica, de sociedade de credito, financiamento, de 
investimento ou de credito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e cambio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
IX – não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; e 
X – não é constituída sob forma de sociedade por ações; 
 
Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora 
prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do 
certame licitatório. 
 
Sem mais, subscrevemo-nos, 
 
Atenciosamente, 
 
Em ...... de ..................de 20___. 
 
 
_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
(INDICAR NOME E RG) 
 
 
 
_______________________________ 
Contador Responsável pela Contabilidade da Empresa 
(INDICAR NOME, RG e CRC) 
 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

 

A Prefeitura Municipal de 

Doutor Ulysses/PR 

Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2019 – Comissão de Licitação –  
Carta Proposta de Fornecimento. 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, 
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO 
ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E 
CARGO:  
CARTEIRA DE IDENTIDADE  
CPF:  
ENDEREÇO 
TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 
Item Und. Qtde. Descrição Marca Valor Unit. Valor total 

001 Unid 1,0 MINI ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
MOTOR À DIESEL COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 26 HP, 
SUFICIENTE PARA FORNECER 
FORÇA DE ESCAVAÇÃO 
MÍNIMA DE 29 KN NA 
CAÇAMBA, PISTÕES COM 
SISTEMA HIDRÁULICO, 
SISTEMA DE LOCOMOÇÃO POR 
ESTEIRAS, CABINE FECHADA 
PARA O OPERADOR COM 
INSTRUMENTAÇÃO MÍNIMA DE 
VERIFICAÇÃO DE ÓLEO E 
TEMPERATURA DO MOTOR, 
NÍVEL DE COMBUSTÍVEL E DE 
CARGA DA BATERIA E DEMAIS 
INSTRUMENTOS CONFORME 
REGULAMENTAÇÃO ATUAL, 
SISTEMA DE GIRO DA CABINE 
EM RELAÇÃO ÀS ESTEIRAS. A 
CABINE DEVE SER DOTADA DE 
ESTRUTURA PROTETORA 
CONTRA CAPOTAMENTO E 
QUEDA DE OBJETOS. DEVERÁ 
FAZER PARTE DO 

 R$ R$ 
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EQUIPAMENTO A LÂMINA 
NIVELADORA, A LANÇA COM 
CAÇAMBA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 0,11 M³ DE 
LARGURA E PROFUNDIDADE 
DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE 
ATÉ 3,00 M. EQUIPAMENTO 
COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 
12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA. O FABRICANTE 
DEVE GARANTIR QUE O 
EQUIPAMENTO APRESENTA 
REDE ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO PERIÓDICA, 
ALÉM DE FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA POSSÍVEL 
SUBSTITUIÇÃO EM CASO DE 
QUEBRA OU DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM O CORRETO 
FUNCIONAMENTO OU A TOTAL 
PARALISAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO. EQUIPAMENTO 
NOVO E SEM USO. 

TOTAL R$ 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 
rege a presente licitação. 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote único, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 
pregão. 
 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 
O Prazo de Entrega de todo o objeto conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. 

 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), 
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento. 
 
LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO 06 - MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 

CONTRATO N.º  /2019. 
 

“TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOUTOR 
ULYSSES/PR, E DO OUTRO LADO E A 
EMPRESA    ”. 

 
 

Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOUTOR ULYSSES , CNPJ nº 95.422.911/0001-13, situado na Rua Olívio Gabriel 
de Oliveira, 10, Centro, Doutor Ulysses, Estado do Paraná, CEP 83.590-000, neste 
ato representado pelo Senhor .........., Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses , ...., 
....., residente ......, RG. ..... e CPF n. ....., doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado a empresa ... neste ato representada pelo Senhor 
... doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Aquisição de ............................................................... Especificação do bem 
conforme Termo de Referência – ANEXO I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução deste contrato é de compra e venda e as condições e forma 
de execução estão determinadas no Processo Licitatório em referência e seus 
Anexos bem como na Proposta apresentada pela contratada na ocasião do certame, 
que são partes integrantes deste instrumento contratual, para todos os efeitos legais, 
independentemente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DO VALOR, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO. 
§ 1º. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
... 
O valor estipulado neste contrato é de R$ (
 ),conforme abaixo: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VL UNITARIO VL TOTAL 

        

§ 2º. As despesas referentes a esta licitação correrão as contas de recursos 
constantes do orçamento do Município, e o pagamento será efetuado pelo 
Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, 
exclusivamente através de Depósito bancário, pagamento de boleto ou 
transferência bancária, em nome da pessoa jurídica contratada, mediante 
apresentação de nota fiscal e certificação de recebimento atestada pelo setor 
responsável, até o décimo quinto dia útil do mês subsequente ao do fornecimento, 
vedada a antecipação de pagamento; 
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§ 3º. É condição para realização dos pagamentos a apresentação, por parta da 
contratada, dos comprovantes de Regularidade para com FGTS (CRF) e ao INSS 
(CND), Receitas Federal, Estadual, Municipal e Certidão Negativa de Débitos 
inadimplidos perante o Ministério do Trabalho (CNDT). 
§ 4º. Fica entendido que a proposta não sofrerá reajuste de preços, ressalvados os 
casos descritos na alínea „d‟, inciso „I‟ artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
O prazo de entrega será de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogada, mediante 
justificativa plausível e aceita pela Administração Municipal, sendo o bem recebido 
da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e conseqüente aceitação. 
c) Após o recebimento dos materiais, se vier a qualquer tempo durante a 
sua agilização normal, ser constatada discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata notificação da contratada para efetuar a substituição dos 
mesmos, sem ônus para o contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. 
A execução do presente contrato será fiscalizada pelo servidora Vani Felex da Silva 
designado pela Secretaria Municipal de Administração que avaliará o cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação de 
atendimentos das especificações dos produtos ou de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 
Realizar os serviços, objeto da contratação, em estrita observância ao contido no 
Termo de Referência, anexo ao Edital de Licitação que deu origem ao contrato; 
§ 1º. A Contratada manterá durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas previamente; 
§ 2º. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93. 
§ 3º. O atraso injustificado na execução do contrato e descumprimento das 
obrigações assumidas sujeitará o contratado MULTA MORATÓRIA no valor de 1% 
(um por cento) por dia de atraso sobre o valor total da requisição em atraso, até o 
prazo de 10 (dez) dias; 
§ 4º. A partir do décimo primeiro dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, 
sobre todo o período moratório, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o 
contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão do contrato 
em razão da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de 
inexecução total, apenas a MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
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§ 5º. A hipótese de inexecução total é caracterizada quando a execução do objeto 
contratado for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do total, ou quando houver 
reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na 
execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, hipótese em que 
poderá ser rescindido o contrato. 
§ 6º. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os 
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 
(dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, em favor do contratante 
ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação 
da cópia do recibo do depósito efetuado. 
§ 7º. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive 
referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com 
atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este 
prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
§ 8º. A multa aplicada será descontada da contratada, no caso desta ser credora de 
valor suficiente. Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do 
pagamento da contratada, durante o processo administrativo no qual se discute a 
sua regular aplicação, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do 
empenho respectivo. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 
eventualmente devidos, a contratada responderá pela sua diferença, podendo ser 
esta cobrada judicialmente. 
§ 9º. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de 
perdas e danos junto ao contratante, decorrentes das infrações cometidas. 
§ 10. A aplicação da multa não impede a rescisão unilateral do contrato nem que se 
aplique as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 
§ 11. Procedimentos de aplicação das penalidades e sanções administrativas 
a) As sanções administrativas devem ser aplicadas em procedimento 
administrativo autônomo em que se assegure ampla defesa, cujo procedimento deve 
observar o seguinte: 
b) o responsável pela aplicação da sanção deve autorizar a instauração do 
procedimento; 
c) o ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia e as normas 
pertinentes à infração e à sanção aplicável; 
d) o acusado dispõe de 05 (cinco) dias para oferecer defesa e apresentar as 
provas conforme o caso; 
e) caso haja requerimento para produção de provas, o agente deve apreciar sua 
pertinência em despacho motivado; 
f) quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência 
previamente designada para este fim; 
g) concluída a instrução processual, a parte será intimada para apresentar 
razões finais, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
h) transcorrido o prazo previsto no inciso anterior, a Administração, dentro de 15 
(quinze) dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da 
autoridade competente, após o pronunciamento da assessoria jurídica da Prefeitura 
Municipal de Doutor Ulysses ; 
i) todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; e da decisão cabe 
recurso à autoridade superior, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
j) Em todas as situações de aplicação de penalidades, a CONTRATADA será 



31 à 37 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

Secretaria Municipal de Administração 
Superintendência de Compras e Licitações 

 

Rua Olívio Gabriel de Oliveira, Centro, Doutor Ulysses - PR, CEP: 83.590-000 
TELEFONE (41) 3664-1165 - (41) 3664-1214 

Site: www.doutorulysses.pr.gov.br 
E-mail: licita.pmdu@gmail.com 

 

comunicada previamente e terá a garantida da prévia defesa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OS CASOS DE RESCISÃO 
É deferido ao contratante o direito de rescisão do presente contrato sempre que 
ocorrer os seguintes casos: 
Violação das obrigações assumidas; 
Fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato; Abandono da execução do 
objeto deste contrato sem justa causa; Demais dispostos previstos no artigo 78 da 
Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 
10.520/2002 e suas alterações subsidiariamente pela lei n.º. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, pelo processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0026/2019 desta Prefeitura, pelos preceitos de direito publico, aplicando-se 
supletivamente, os princípios da tabela geral dos contratos e as disposições de 
direito privado e demais legislações aplicáveis. 
 
CLÁUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obrigar-se-á: 
§ 1º. Entregar todos os produtos a que se refere este contrato, de acordo 
estritamente com as especificações descritas nas cláusulas contratuais, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando constatado no seu 
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações; 
§ 2º. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
§ 3º. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, quando da execução do contrato; 
§ 4º. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta 
licitação, inclusive se no caso couberem despesas com materiais, mão-de-obra, 
locomoção, seguros de acidentes, impostos, fretes, contribuições previdenciárias, 
encargos trabalhistas e outros; 
§ 5º. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o 
limite fixado nas alíneas do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93; 
§ 6º. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está 
obrigada por este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento do 
Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
§ 1º. O Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato, consoante estabelece a Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
§ 2º. Acompanhar a fiscalizar a execução do contrato, comunicando à Contratada 
toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contato, diligenciando 
nos casos que exijam providências corretivas; 
§ 3º. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas 
Fiscais/Recibos/faturas devidamente atestados, nos prazos fixados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
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O presente contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura em   /   /    
encerrando-se em XX de XXX de 2020, na forma da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu 
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista no Edital de Licitação, atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
Considerando os propósitos das exposições acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cerro Azul - Estado do Paraná, para dirimir as 
dúvidas e os casos omissos, que porventura surgirem. 
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E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achados 
conforme, aceitam e se obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente 
cumpri-lo, assinando-o na presença de duas testemunhas idôneas e capazes, 
fazendo-o firme e valioso. 
 

Doutor Ulysses/PR, XX de XXXX de 2019. 
 
 
 

MOISEIS BRANCO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES 

Contratante 
 
 
 

RESPONSÁVEL 
EMPRESA 
Contratada 

 
 

PATRICK DE SOUZA ZELINSKI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Gestor do Contrato 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
_______________________________ 
Nome: 
RG: 
 
 
 
_______________________________ 
Nome: 
RG: 
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Anexo 07 – Declaração de Não Existência de Servidor Público no Quadro Societário 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob nº   por intermediário de seu representante legal 
o(a) Senhor(a)  , CPF nº.   , declara, sob as penas da lei, que não possui em 
seu quadro societário, servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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A empresa                       , pessoa Jurídica de direito Privado, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº                         , localizada na av.                    , 
nº    , Bairro           , no  município  de                , participante da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 0026/2019, neste ato representada pelo  Senhor 
(a)           brasileiro, portador  da  Cédula  de  Identidade  sob o nº.     , órgão 
expedidor        , e do CPF/MF sob o nº         ,DECLARA, sob as penalidades da lei 
que tomou conhecimento de todas as condições estabelecidas no presente edital e 
seus anexos, e que sua proposta foi elaborada tomando como base essas 
condições, e que a mesma atende integralmente todas elas. 
 
 

(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
LEMBRETE: A falsidade desta DECLARAÇÃO caracterizará crime de que trata o 
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 
e das penalidades previstas neste Edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo 08 - Declaração de que tomou conhecimento do edital e seus anexos 
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Anexo 09 - Declaração de Idoneidade 

 

A empresa                  , pessoa Jurídica de direito Privado, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº        , localizada na av.       nº      , Bairro nº   , 
no município de        , DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos que desabone sua idoneidade perante a Prefeitura Municipal de 
Doutor Ulysses/PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Por ser a expressão da verdade data e firma a presente declaração, para que  
Produzam seus efeitos legais. 
 

 

(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 

 
LEMBRETE: A falsidade desta DECLARAÇÃO caracterizará crime de que trata o 
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 
e das penalidades previstas neste Edital. 
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Anexo 10 - Declaração de Responsabilidade 

 

A empresa                     , pessoa Jurídica de direito Privado, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº              , localizada na av.           , nº        , 
Bairro                no município de                 , DECLARA para os fins de direito, na 
qualidade de Proponente neste procedimento licitatório, sob a  modalidade  Pregão  
Eletrônico nº 0026/2019,  instaurado  pela Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses 
Estado do Paraná, que: 
 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentadas ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações 
que se façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto; 
 Em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a 
vigência do Contrato; 
 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei 8.078 - Código 
de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e os Anexos do Pregão  
Eletrônico nº 0026/2019 realizado  pela  Prefeitura  Municipal de Doutor Ulysses 
- PR. 

 
Por ser a expressão da verdade data e firma a presente declaração, para que 
produzam seus efeitos legais. 
 

Local e Data, xxx/ xxx/ 2019 
 
Nome:    
Função na Empresa:    
RG:    
CPF:    
 

Assinatura 

 
LEMBRETE: A falsidade desta DECLARAÇÃO caracterizará crime de que trata o 
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 
e das penalidades previstas neste Edital. 


